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AO ARQUJVO 

ｅｭ ｾｾｊＺ Ｎ＠  
L___ ｾ＠

ｾｾｗｾｾｾｾ｡Ｐｓ＠  

15/8l XIII  JA9  ＱＶＸｾＯｏＱ＠
Processo n!:! C l a sse .Fiç ho  Protocolo 

INAT UREZA I PEDIDO  DE  INRlIt1AÇIo  DO  ElEITORADO  DE  PARAi'ffiOS   MS. 

ORIG EM ｐＮＮｳｓｅｈｂｾｉｾ＠ I:EGIS1Al'IVA  DE !'iliTC  CReSSO  De  SUL. 

L-,RE LATOR J  iHl  I  ＡＮｾ＠ ?  o n 1,;  A ç 1. o  ** 
ｾ＠ . 

"' .... PARTES OU INTERESSADOS 

 DEFUl'.4.DO  V;..LDG:..í:110  ｃ ｲｵＺｾￇ［［Ｎｌ｜Ｂｅ ［ｓ＠ - ｐ ｒｅｓｉｄｅＺ ｾ ｔｅ＠ DA  ASsumutu  LEGISLATIVA  _  l'IS. 

PEDI DO  DE  I?iI<"Orn.S!lçlo DO  ET....EI1'OTWJO  ｅｘｉｓｲｾ ｜ｔｔ ｅ＠ NO DISTHITO  DE  ｐｾｕＱＮＮ｛［ ｦｦｩ ｃ Ａ ＳＬ＠ FERrZ:WENTE 

).0  !,'amIclEW  DE  Al':l.Al:BAI   l  §  ZONA  ELEITO:iiU,. 

AUTUACÃO 
ｾ＠

Aos X-X-.,,"\:- dezoi.to  ｸＭｸＭｊ＼ｾＭｸ｟Ｚｸ､ｩ｡ｳ＠ do  mês  de Ã-X-X-Y.: novenfbro x:x......€lo  

ano  de  mil  nov ecentos  ex....ｾＭＮｸＭ｜ｸ＠ oit.enta  e  um  xxxx..,xx..,xnesta  

Secretaria  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  de  

Mato  Grosso  do  Sul,  AUTUO  as  peças  que  seguem.  

E ,  para  constar,  lavro  este  termo  que  subscrevo  e  assino.  

ｾ＠
ＭＭＭｾｾ＠

l/Di re tor  da  Secre taria 

\..  ｾ＠
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL  

ASSEMBLÉIA  LEGISLATIV A  

Of. P/DGL/ü 37/81  CAMPO  GRANDEMS 

em  11  de  novembro  de  1  981 

AO DIRETOR GERAL 

Campo  Grllnde,Jl..f ＮＯｬ ｾＭＭＬＭｧｾＭＭ

.--.-.--...____..ｾ ｟ ｾ､＠
'IU!DHITE 

Senhor  Presidente 

A  fim  de  podermos  dar  cumprimento  a  lei  Complementar 

de  n9  1,  de  9  de  novembro  de  1  967,  que  estabelece  requisitos' 

para  criação  de  novos  municípios,  vimos  pelo  presente,  solicitar 

de  Vossa  Excelência  os  bons  ofícios  no  sentido  de  informar  qual 

o  eleitorado  existente  no  território  de  Paranhos,  dentro  dos  li 

mites  em  anexo  descritos. 

Aproveitamos  do  ensejo  para  apresentar  nossos  protes-

tos  de  elevada  estima  e  consideração. 

0\.0
oC Dep  ONÇALVES
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ｾ＠ ê  (!/Jv.:J-
ＣＺ Ｎｾ Ｏ ｾ｣ｌｊＮＮＬＨＬ＠ ,jt/t 
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I 

t ,tINI! I  
tJ--0 

Excelentíssimo  Senhor 

Desembargador  ｓｾｒｇｉｏ＠ MARTINS  SOBRINHO 

Digníssimo  Presidente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral 

N/Capital 

MJX/mjx 

T. 



ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Cria  o  Município  de  Paranhos 
. ..

desmembrado  de  área  do  munlCl 

pio  de  Amambai. 

Artigo  29   O  município  de  Paranhos  terá  os  se 

guintes  limites  e  confron tações:  "Inicia  na  barra  do  corre

go do Zeferino no rio Iguatemi. Pelo rio Iguatemi abaixo 

até a barra do córrego Leiva-Cuêi por este acima até a sua 

mais alta cabeceira; deste ponto por urna reta até a cabecei 

ra do córrego Mirim; por este abaixo até a sua barra no rio 

Iguatemi; por este acima até a barra do córrego Taquapiri ; 

por este acima até sua mais alta cabeceira; deste ponto por 

urna reta até a linha da fronteira Brasil-Paraguai e defle 

tindo a direita, segue pela fronteira até confrontar com a 

cabeceira do córrego MboiJaguá; daí por urna reta à referida 

cabeceira; por este córrego e pelo córrego Caçapa-Mi abaixo 

o córrego do Zeferino e por este abaixo até a sua barra no 

rio ' Iguatemi, ponto inicial". 



C..,o Grand., 18 de ｄ ｾ ｲ ｯ＠ d. 1.981. 

Of. af 342/926/81-P8I 

S..tlor Juia, 

Solicito a V. h ••• que l .fo no __ 

lIor ruo paeIIv.l. o eüitorado ••b t. t e Diltrit o da ｐ Ｎｲ｡｡｢ｾ＠ ,.r
t.DClat. ao clpio 

ｾ＠ prue.ta I .lieitação 'r_d..... r. 
cebi. ato d.o • .,ecli.at. 40 IDcei.d.. I lIbol' Pr••i4_t. a aU'''

faCl da. ..tu que •••80 ••0 a fai t .r. • 
criação 1. e{plo. 

Para .lhor od.a ção, .ario- lbe foto 

eôpi... ap o do ofldo ret.r.Deiado , e a _ eriça0 ela iria a ••r 

d .....1' • •• 

hJ . ...Jo, re o-lb. prot..to. ...1. 

DlS. sI 010 KAR'rDlS IOIIIVRO 

PDSI 

I • Sr. 

Dr. J oeail o S..a (laP" 

DD. Jui. Eleitoral a la. Eoaa 

AMlMlAI- HIJ 





ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  

CAMPO ｇｒａｾｄｅ＠ - MS 
OF.P/DGL/040/S1 em 24 de novembro de 1 9S1 

AO DIRETOR GERALCO\.O 
C.mpo GrandeJ.G..J.J.t__.Ili 

O ｾ＠ '- 0\'3",,0 I· ｾ ::> 
\\'-1\ O 

ｾ＠ o' ｾｾ＠ ,,0 PlUIDU"'.'r I ｜｜ｾ＠ r 
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Senhor Presidente ｾ＠
A fim de podermos dar cumprimento a lei Complementar 

de n9 1, de 9 de novembro de 1 967, que estabelece requisitos' 

para criação de novos municípios, vimos pelo presente,solicitar 

de Vossa Excelência os bons ofícios no sentido de informar qual 

o eleitorado existente no território de Paranhos, dentro dos 

novos limites em anexo descritos. 

Outrossim, face aos novos limites dados ao projeto ' 

de criação do município de paranhos, solicitamos a fineza de ' 

considerar sem efeito o pedido constante do ofício ｐｾＯＰＳＷＯｓＱＬ＠

de ll/ll/Sl. 

Aproveitamos do ensejo para apresentar nossos protes 

tos de estima e consideração. 

De 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador ｓｾｒｇｉｏ＠ MARTINS SOBRINHO 

Digníssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

N/Capital 

MJX/mjx 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Cria o municlpio de Paranhos, 
desmembrado dos municlpios de 
Amambai e Sete quedas. 

Artigo 29 - O município de Paranhos terá os se8uintes 

limites: partindo da barra do ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ do Zeferino no rio Iguatemi; 

pelo rio Iguatemi abaixo ate a barra do ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ Leiva-Cuê; por ･ｾ＠

te acima ate a sua mais alta cabeceira; deste ponto por uma linha 

reta ate a cabeceira do ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ Mirim; por este abaixo ate a sua 

-barra no rio Iguatemi; pelo Iguatemi abaixo ate a barra do corre 

go Pirajui; por este acima ate a sua mais alta cabeceira; daí por 

uma reta ate o marco Pirajui, no limite internacional Brasil-Para 

guai; segue pela fronteira internacional ate confrontar com a ca 

beceira do ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ Mboi-Jaguá; daí por uma reta ã referida cabecei 

ra; pelo ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ Mboi-Jaguá e pelo ｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ Caçapa-mi abaixo ate o 

｣ｾｲｲ･ｧｯ＠ do Zeferino; por este abaixo ate sua barra no rio Iguate

ml, ponto inicial. 



Senhor Juis , 

111 faee d a 

Ca.po Gran4a, 26 da ｄｏｙ｡ｾｲｯ＠ 4a 1.981. 

Of. Q9 348/93S/8l-PRB 

t .raçÃo da lbdt.. proee.. ,
dida pela Asa l ai a Legislativa lolt e t o que ••j a informado, no menor 

teapo po.slval, o ･ ｬ Ｎｴｴ ｾ ｲ｡､ｯ＠ do Diltrito .. P anhos, pert.ncente ao 

UlUDicIpio de Am ai, e e iforádolda c:oa .. ...,... cODfrontaçõ .. , dal

coaai der ando as i nf ormad.a no offe n9 ＳＴ ｾ ＯＹ ＲＶ ＯＸＱＭｐ＠ , de 18/11/81. 

Para .lud4açao, sue eDl ma. fotoeô 

pia doe nOV08 limites f' b ados. 

.lo . ...jo, raitero-lbe prot..,. de a. 

ti.. . co..ider_ção. 

! --.; 

DI ! . SIRGIO MARTIlfS 50.UNHO 

PRlSlDEN'l'B 

ElmO. Sr • 

• r . Joenilclo de Sou._ (hav 

DD. Jui& EI. i toral da la. ZOBa 

AMAMBAI - MS 
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ｾｾ ｾｾｌｾｾｓｴＯ＠

ｨｾ＠ lª Ｅｮ｡ｾ＠

Oí. nQ 5JJ.,/Sl ll;ilambai, 26 de nov911l.bro de 192;1. 

DO: Juiz Eleitoral da Ｑ ｩ ｾｚｯｮ｡＠ ａｾｭｾ ｾＺ］Ｙ ｾＳＱＩＬ Ｉ ｬＮ ｾｾ｟ｴｌ＠
AO: ｾ ｮ ｯＮ＠ Sr. Des. 1== Ｎ｟ ＭＭＭ］Ｚ＿ ｾ Ｍ .._d.----

,IUIDlNHSergio Hartins Sobrinho 
<= 

DD.Presidente do EgrégiO Tribunal .Regional  

Eleitoral de Nato Grosso do Sul.;  

G8J!.ipo Grande-HS.  

A.ssunto( Comunicação) Faz.  

SenJlor Presidente.. 

Em a.tenção ao of{cio n Q342/926/81,  

dessa preSidência, inforJ'.lo a Vossa E...ｾ｣･ｬ￪ｮ｣ｩ｡＠ que ｯｯｮ ｟ｾ Ｇｯｲｬ￭ｬ･＠ levantar,ento feito'  

- pelo Cartório llleitoral desta ｬ Ａ ｾ ｚｯｮ｡Ｌ＠ o total de eleitores do Distrito de ParS\'  

.lhos é 1.074 (hum mil e setenta e luatro) eleitores até a presente data. 

ｨ ･ｮｯｖｏＭｾｬ｡＠ prots3tos de estima a' 

respeito. 
OCO\..0 

ｾ .'j 1: Atenciosamente. 
ｾ＠ t" ＢＢｩｾｏ＠  

ｾｯ＠  G\S  
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1. R. E.  
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e E.RAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTI>,DO DE MATO GROSSO DO SUL 

-ufzo DA 1 ';1 ｚ ￼ｅｩ ｬＮ＠ Ｚ ｾ ｌ ｊＮＱ［ｉＧ Ｎｲ ｏ ｊＧＨｪ ＮｬＮＱ＠

OF• tl.2 546/31 j illlW:J:)[Ô- , li de dez 8inbro de lSfJl . 

DO : ＺＬ ｾ Ｎ Ｚ Ｎ＠ Juiz ileitoral d a r :'Zona  

AO: E:AT IO. Sr. Da s .  

Ser g i o Eurt i...>'ls Sobri :::ho  

o DIRETOR GER AL 
Campo Grande.,jG. Ｎｬ ｩ ｾ ｻ Ｎｊ ｾ Ｍｦ Ｎ＠

-:----., 
... -------... .. _-_.｟ Ｍｾ Ｍ _---- -_ .. -- ......... .. 

PUI IIHNTE 

ｾ ＬＬ ｟＠ '" .'" ('.i'j LO  
t.,0 ? : .

IJD. Pr 0sid.en t e d o ｅｧ ｲ ｾ ｧ ｩｯ＠ ｔ ｬＮｾｩ｢ｵＮＮＮ ＧＱｵ ｬ＠ ..'legi.Q r' , ｾＬＺｩ .. '.- . 

ru.l El e i't ol'ul de Ｚ ｾ ｡ ｴｯ＠ 3rossc. d o Sul. p. ; \:. ｾ ｜ＮｾＧ＠ i1 '1;'11 ['IIl& 
ｾ ｾ￩＠ .rt ...fY.L 

S,enhor ＺＧ ｲ ･ ｓ ｩ､ｳｮｾ Ｍ ｦＬｴ ｾｾＩ
ｾ＠

---, Atendenüo sollcitação do Vos sa. ｾ＠

ool GHciü.- of . :;'4G/ 935/;1 , infomo, qU0 de ｾ Ｚｴ ｣ ｯ ＲＮＢ ､ ｯ＠ 00n os dados El}" 'i stel1t es no ' 

. .. ; ' ) _. . ... _ . -' .. _ . • 4 • li 

i... ar1:Jo!':r.o Zle :r. t<:·ral {te st a l ',õZona o Jl1..1rJ.er O a.EJ e..LeJ.'toreG ffic Lst entG s at e u p r e  

. , .. . ., ｾ＠ 0- r , '1 t .,.. \ .  s en:{; 8 Gel.G- f; , e r.:.e ,..l.. • .J. ..L \, num. rro.. , cen 0 8 e ll.m 6..l e::CC'r e s; . ' 

ｓ ［Ｎ ｬ ｢Ｓｃｲ ｩＮｾｙ Ｗ ｃＭｲ ｮ Ｚ Ｚ［Ｉ＠ corl es-C:l.tHl € ｲ ･ ｳｰ･ｾＭ

to.  

Atenciosamente.  

T. R. E.  
PROTOCOLO GERAL 

ｆ ｩ ｣ｨ ＲｾＮ ､ＮＮＭＷ＠ /./ ｾｴｺ＠
Oala:.LL,i. ｟ ［Ｈ ＮＺｻ ＮＯ Ｎｾ, 

PJ/ 05 



c o Grm 44. l S da ､｡ｺ･ｃＱ｢ｾｯ＠ de 1.981. 

ot. n9 Ｓ Ｖ ＲＯＹＷＷＯＸＱｾｐ＠

S.Dhor ｐ ｲ･Ｎ ｬ､｡｡ｴ｡ｾ＠

I . Ateudiaento ao solicitado at r"'s do 

otleio P IDGL/040/81, datado e 24 de novembro de 1.931, cu r - .,.,. i.n

for .. lIU""' l. t ors 8 ellÍ ta t e. o Di.. rito" P.raaba., , 
ni cipio da .liIol8raiJwi , • " ta 1.1 1 I ai 1 nto e 

"'-=--==::::. --------
ＭＭＭＭＭＭ ＭＭＭ ＭＭ Ｍ ＭＭＭＭ ＭＭＭＭＭＭＮ ＭＭＭＭＭＭ ＭＭ ｾ＠

D!S. SI.CIO MARTrRS SO o 
P SI lfrI 

Esao. SI. 

Deputado Valda.4ro GoGçal9as 

DD. Prealã ata d. u •••lil. Legill.ti•• 

do Bltado Mato GrM.o do Sul 

CAMPO GRANDE - MS 

http:Legill.ti


constar f 

CONCLUSAO  
ａｑ Ｎ ｾ Ｂ ＮｩＸ ｟､ｩ｡ ｟ＮｳＮ｟ .... do mls de !UZeMB..eº  de 
ＱＹ ＬＬｾ __ faço estes autos conclusos 10 fxmo. 
Sef._1V.e.s  ｾｅＧＺ［ i LJ &N Té. 

cte ｾｵ･＠ pITa 

Arql.l.l.ve-se • 

CGre.nde, 18/1-2/81. 

ＭＭＭ ］ ］］ ］ ｾ］］ Ｎ ｾ＠ ..... /' ｾ＠
PRESIDt:N1'E 
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